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MUNICíPIO DE PALMAS DE II'ONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LTCTTAÇÔES E CONTMTO

PROGESSO ADMINISTRATIVO NO Oí4/201gPMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/20ígPP

CoNTRATO N.o 708/20í9PP

O MUNICíP|O DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
inscrita no CNPJ sob no 13.982.590i0001-47, com sede na Praça da Bandeira, no. 230,
Centro, Município de Palmas de Monte Alto - BA, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, inscrito no CPF
sob no. 117.756.885-34, e RG no. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO
BONFIM N'16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000, doravante
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, ADENIR DE SALES PINTO
28216382804 pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF no 32.620.880/000í -
95, estabelecida naFAZ. PE DE SERRA, S/N, ZONA RURAL, PALMAS DE MONTE ALTO,
BAHIA, CEP: 46.460.000, através de seu Sócio-Administrador/Titular, ADENIR DE SALES
PINÍO, portador de cédula de identidade n0 08.985.687-22 - SSP/BA e CPF no
282.163.828-04, residente e domiciliado na FM. PE DE SERRA, S/N, ZONA RURAL,
PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000, denominando-se a partir de agora,
silp!11t91t9, ÇONTRATADA, firmam o presente Contrato.de Prestaçáo de Serviços para..CONTRATAÇAO DE EMPRESA E/OU PESSOA FiSICA PARA SERVIÇO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM TTENS DE
SEGURANÇA EXtctDOS PELO CODtcO DE TRÂNS|TO NAC|ONAL, DESTTNADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE
PALMAS DE MONTE ALTO", decorrente da homologação da licitação na modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL No OO7/201gPp, pelo prefeito Múnicipat em OZtOStZOlg, sujeitando-
se os contratantes à Lei Federal No. 8.666/93 (com suas modificações), e às seguintes
cláusulas contratuais abaixo descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

9_ -o!t:lo 9q _pJe_serye contrato e a prestação de servigos pela CONTRATADA para
"CoNTRATAÇAO DE EMPRESA E/OU PESSOA FiStCA PARA SERVTçO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAçÃO, COM TTENS DE
SEGURANÇA EXtctDOS PELO CODtcO DE TRÂNS|TO NACTONAL, DESTTNADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNIC|PIO DE
PALMAS DE MONTE ALTO", cuja descrição detalhada bem como as obrigaÇôes
assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL NO OO7/20í 9PP.
Parágrafo Único: O processo, normas, instruções, assim tambem a proposta dâ
CONTRATADA constante na licitação modatidade de PREGÃO pRESENCTAL N.
007/2019PPpassam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de
transcriÇões.

CLÁUSULA SEGUNDA. DOS PRAZOS

§ 10. Este instrumento vigorará até 31 de dezembro de 20'lg, com eficácia legal após a da
data da publicaçáo do seu extrato no Diário Oficial do município, tendo início e vencimento
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

§ 20. O objeto contratado pela administração pública possui caráter contínuo, podendo, o
contrato, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenÇão de preços
e condições mais vantajosas, com íulcro no art. 57, ll da Lei 8.666/93, firmando-se para
tanto, aditivos ao pacto original, desde que nenhuma das partes se manifeste em contrário
com antecedência mÍnima de 60 (sessenta) dias.

MUNtcÍpto DE PALMAS DE MoNTE ALTo/BA - cNpJ: í 3.892.590/oooi.4?
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE L|C|TAÇÔES E CONTRATO

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR GLOBAL
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de Rg
30,770.00 (trinta mil, setecentos e setenta reais), cuja despesa correrá pela seguínte
dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação PREGÃO PRESENCIAL N"
o07t2019PP.

UNIDADE
ORçAMENTÁRIA

04. SECRETARTA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LMER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2,235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098 - GESTÂO DO ENSINO BÁSICO

2.096. GESTÁO DO FUNDEB 40%
2.097 - GESTÃO DO PNATE

2.250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com LocomoÇáo
3390.39.00.00 - Outros Sêrv. dê Terceiros - Pessoa

J urídica

FONTES 01 -19-15-04

CLÁUSULA QUARTA. DO PAGAMENTO
O pagamento do valor contratado será efetuado, conforme a prestação de serviço mediante
apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente.
cLÁusuLA eurNTA - DA tNExEcuçÂo oo coHrRaro
A CONTRATADA fícará sujeita, em caso dê inadimplemento de suas obrigações contratuais,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades previstas no CAPÍTULO lll
sEÇÃo v - DA tNExEcuÇÃo E DA RESctsÃo Do coNTRATo; da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÕES OAS PARTES

i. da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços descritos na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta

apresentada;

b) Responder pelos vícios;
c) Receber o preço estipulado na Cláusula Terceira;
d) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o

adimplemento das obrigaçóes decorrentes deste contrato;
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

f) Comunicar à Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO os
eventuais casos fortuitos e de força maior, imediatamente após a verificaçáo
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 02
(dois) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não
serem considerados;

g) Prestar todo o serviço imediatamente após Ordem de Serviço da Secretaria
Municipal.

h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações aqui ass_umidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação
exigidas no PREGÃO PRESENCTAL No oo7/2019pp, do quat resultoú o
presente Contrato;

MuNtcípto oE paLMAs DE MoNTE ALTo/BA - cNpJ: 13.892.ss0/000í{7
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAçÔES E CONTRATO

í. Dos veículos: exigências, fiscalização e vistoria
1 .1. Os veículos ofertados para a prestação do serviço deverão estar em perfeito estado de

conservação, exigindo-se que:

1.2. Pa"a veículos com capacidade mínima de 21 e 50 lugares: sejam dotados de assentos
de fácil limpeza, cortina nas janelas para proteção solar, borrachas de vedação nas
portas para amenizar a entrada de poeira;

1.3. As vistorias aconteceráo no local indicado pelo Administraçáo, em 1O(dez) dias após
adjudicaçáo e homologação pelo Prefeito Municípal.

1.3.1. Os veículos destinados a condução coletiva de escolares somente poderão
circular nas vias após preenchidos os seguintes requisitos:
a) Registro como veículo de passageiros;

b) Autorizaçáo do órgão de trânsito e ainda pintura de faixa horizontal na cor
amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a
extensáo das partes laterais e traseiras da carroceria, com o dístico
ESCOLAR.

c) O proponente vencedor submeterá os veículos a vistorias periódicas
(semestrais) na forma do Código de Trânsito Brasileiro e Resoluçóes
Normativas e atenderá as convocaçôes periódicas para vistoria, sempre que
se fizerem necessárias, a critério da Administraçáo;

1 .4. O Município de PALMAS DE MONTE ALTO poderá fiscalizar os veículos e a
documentação do proponente vencedor em qualquer local e hora onde os mesmos se
encontrem;

1.5. O Proponente deverá afixar nos veículos que prestarão os serviços, autorização para
circulação emitida por Órgão ou Entidade Executiva de Trânsito do Estado, na parte
interior do veículo, em local visível, com inscrição da lotaçáo permitida, observando-se
a capacidade máxima estabelecida pelo fabricante, na forma do disposto no Código de
Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 23109h997:

í.6. O proponente deverá instalar nos veículos todos os equipamentos necêssários ao bom
desempenho das funções, de acordo com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro
e resoluções pertinentes;

1.7. O proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 24 (vinle e quatro) horas
após ser contatado, qualquer veículo que venha a ser danificado ou apresente defeitos
que impeça circulação ou coloque em risco a integridade física dos usuários;

1.8. Os veículos Ônibus, Micro-ônibus ou VAN deveráo possuir cortinas ou vidros escuros
com "insulfilm" para proteção das crianças contra a exposiçáo da luz solar;

LL Todos os veículos deverão ser calafetados para prevenir entrada de poeira e água.
2. OOS MOTORISTAS

2.1. O proponente vencedor deverá apresentar a secretaria solicitante, para cada um de
seus condutores e ou substitutos, os seguintes documentos:

2.í.1. Atestado médico atualizado comprovando condições de sanidade física e mental e
este deverá ser renovado anualmente;

2.1.2. Carleira nacional de habilitação categoria D ou E, conforme o veículo a ser
conduzido, observar a validade e se o curso especializado de transporte escolar está
inserido na mesma, conforme Resolução no168i2004ICONTRAN (art.33), que
passou a ser obrigatórie, não valendo a exibição do certificado, e estar em dia com
os cursos de reciclagem;

2.1.3. Certidão Negativa de condenação criminal, com trânsito em julgado, emitida pela
Justiça Estadual da Comarca na qual é domiciliado e no município de pALMAS DE
MONTE ALTO e apresentar atestado de bons antecedentes;

MUNtclpto oE PALMAS DE MoNTE aLTo/BA - cNpJ: 13.892.s90/000i -47
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MUNICíPIO DE PALÍUAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LTCTTAÇÔES E CONTRATO

2.1.4. Decla?ção de que está ciente que deverá cumprir os seguintes requisitos, dentre os
demais que se fizerem necessários:

a) Obedecer ao disposto no artigo 138 do Código de Trânsito Brasileiro;
b) Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal, o uso de camisa com

mangas, calça comprida e sapato, e ainda com o crachá de identificaÇão;

c) Usar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veículo. Todos os
motoristas deverão exigir dos passageiros o uso do cinto de segurança
durante a viagem. Se houver resistência por parte do aluno, deverão
comunicar a diretoria da escola para devidas providências;

d) Conduzir os escolares do seu embarque até o seu destino final sem
interrupção voluntária da viagem, observar e esperar a entrada do aluno na
escola, caso contrário comunicar imediatamente a direÇáo da escola para
providências cabíveis;

e) Tratar com urbanidade e polidez os escolares, professores e o público;
f) Aproximar o veículo do acostamento ou ponto para em embarque e

desembarque dos escolares;
Facilitar o pessoal credenciado pela Administração a realizar a fiscalização;
Entregar aos escolares, no prazo de 01 (um) dia útil, qualquer ob.ieto
esquecido no veículo;

i) Manter-se com o decoro e a devida correção;
j) Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente.

2.2. O proponente vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e/ou
substitutos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, o
Certificado do Curso de Direção Defensiva.

2.3. O proponente deverá substituir o motorista no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
caso se faça necessário para melhor execução dos serviços, devendo apresentar os
documentos constantes da cláusula anterior no mesmo prazo, contados da data de
substituição.

ii. DO CONTRATANTE:
a) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condiçõês e situaçóes

estipuladas na cláusula quarta;

b) Receber o(s) serviços(s) descritos na Cláusula Primeira.
Parágrafo único. É obrigaçáo comum o cumprimento dos prazos avençados neste
instrumento.

cLÁusuLA sÉflMA - DA FtscAltzAÇÃo
A fiscalização da prestação de serviço será através do Gestor do Contrato, Sr. ELZIMAR DE
OLIVEIRA PIMENTEL, e do órgáo competente da Prefeitura Municipal de PALMAS DE
MONTE ALTO.

a) A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer prestação de serviço
que não esteja sendo execulado dentro dos termos do Contrato, dando
conhecimento do íato à PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE
ALTO, responsável pela execução do Contrato.

b) Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos
necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

c) Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à PREFEITURA
MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO, responsávet peto
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva
comunicação. Os recursos relativos a multas seráo feitos na forma prevista na

MUNrcípto DE PALMAS DE MoNTE ALTo/BA - cNpJ: í 3.092_s90/000í 47
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MUNICíPIo DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO OA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

respectiva cláusula.
d) A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a

Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste
contrato.

e) Fica assegurado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE
ALTO o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar,
total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, a prestação de
serviço pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para
obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários a prestação de
serviços.

CLÁUSULA oITAVA- DA sUBcoNTRATAÇÃo
a) Na forma disposta no artigo 72, da Lei 8.666/93, fica autorizada a

subcontratação parcial do objeto do contrato, desde que os veículos a serem
utilizados pela subcontratada sejam submetidos à avaliação prévia, devendo
estar em condições de segurança compatíveis com a legislaÇão vigente.

b) Na hipótese de subcontratação, a subcontratada deverá atender todas as
exigências técnicas prevista neste contrato, notadamente o quanto previsto
na cláusula terceira.

c) A subcontratação parcial do serviço nâo exime a CONTRATADA das
responsabilidades previstas neste contrato ou mesmo do edital do certame,
respondendo pelos serviços executados pelos subcontratados.

d) Não se caracteriza subcontratação quando a prestação de serviço de
transporte escolar for executada diretamente pelo fornecedor (pessoa jurídica
ou física).

cLÁusuLA NoNA - DA REvtsÃo DE pREÇos

A revisáo de PREÇOS obedecerá às disposiçóes constantes na Lei Federal no. 8.666/93, e
suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉcIMA. DAS SANÇÔES coNTRATUAIS
Em caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição ora estabelecida, o (a)
contratado(a) ficará, após o exercício do direito de defesa, sujeita às seguintes pênalidades,
medianle publicação divulgada no Diário da Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE
ALTO:

a) Advertência;
b) Suspensáo temporária de participar de licitação e impedimento de contratar

com a Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO pelo prazo de até
02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a prefeitura
Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou ate que seja provada a sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade que será procedida sempre que
a contratada ressarcir a Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada;

d) A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes
limites máximos:

l. 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigaçáo, inclusive no de recusa do
adjudicatário em firmar o contrãto, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data
de sua convocação;

ll. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor da parte do serviço não realizado;

MUNtcÍpto DE PALMAS oE MoNTE ALTo/BA - cNpJ: 13.892.s90/oooi-47
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MUNICÍP|o DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

lll. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - Do REGEBIMENTo
Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da
CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REScIsÃo
Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 7l a AO da Lei Federal No.
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda:

a) Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma
que não subsistam condições para a continuidade do mesmo;

b) Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o
prosseguimento de sua execuçáo.

§ 10. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de í 5 (quine) dias,
poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo,
pÍecedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja
conveniência administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida no art. 79,
§§ ío e 2o, da Lei Federal No. 8.666/93.

§ 2o. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as
partês, precedide de autorização escrita e fundamentada do prefeito Municipal, desde que
haja conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo art. 79, inciso ll e § 1", da Lei
Federal No. 8.666/93.
cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo
Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando ciente a CONTRATADA
das estipulaçôes contidas nos Arts. 68 a71 da Lei Federal n.. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉcIÍtIA QUARTA - VINcULAÇÃo Ao INSTRUMENTo coNVocAToRIo
Este Contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos contidos na Lei Federal no.
8.666/93 e suas alteraÇóes posteriores.

DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da cidade de PALMAS DE MONTE ALTO-BAHIA, para dirímir quaisquer
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, na presença das 02 ras) testemunhas abaixo-assinadas, para que produza

de dlreito.todos os efeitos legais e

PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, 03 DE JUNHO DE 2019.

DA
UNIcIPIo DE OE MONTE ALTO.BA.

TESTEMUNHAS

MUNrclpto DE PALMAS oE itoNTE ALTo/BA - cNpJ: 13.892.590/oooi.{7
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

sEToR DE LtctrAÇôes e coNTRATo

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí4120í 9PMA
pneeÂo pRESENctAL N" oortzolgpp

ANEXO I . RESUII,IO DE INSTRUII'IENTO CONTRATUAL
CoNTRATO N.o 708t2019PP

nur.trcípto DE pALMAS DE MoNTE ALTo/BA - cNpJ: 13.892.s90/oo0í47
Praça da Bandeira, no. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEp: 46.460-000

Fone: (77) 3662-21 1 3 - www.palmasdemontealto.ba. gov. br
cpl@palmasdemontealto. ba. gov. br

Resumo do
objetivo:

'GoNTRATAçÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAçÃO. COM
ITENS DE SEGURANçA EXIGIDOS PELO CODTGO DE TRÂNSITO
NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
PUBLICA DE ENSINO DESTE MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO'

Modalidade: [egão Presencial

Crédito da
despesa:

UNIDADE
oRçAMENTÁnle

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LMER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2,235. GESTÃO DE CRECHES
2.098 - GESTÃO DO ENSINO BASICO

2.096 - GESTÃO DO FUNDEB 4OO/O

2.097 - GESTÃO DO PNATE
2,250. GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoçâo
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - pessoa

Jurídica

FONTES 01-19-15-04

Empenho da
despesa: GLOBAL

Valor total do
contrato: 30,770.00 (trinta mil, setecentos e setenta reais)

Vigência do
contrato: 31 de Dezembro de 2019

Data do contrato: 03 DE JTINHO DE2OI9

Contratante: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Prefeito

Contratada: ADEN]R DE SALES P]NTO 28216382804
ADENIR DE SALES PINTO

Página 7 de7
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ANEXO II

ROTA/
MAPA

ROTEIRO DESTINO TURNO VEICULO KM PAVIMENTAOO
KM SEM

PAVIMENTO
KM IDA

KM IOA E
VOLTA

KM UNITARIO
ÍR3l

KM TOTAL (R$}

23 FAZENDA PE DE SERRA / MANGUEIRA SEDE DO MUNICIPIO VESPERTINO
MICRO ÔNIBUS - 25

PASSAGEIROS
21,78 7,47 29,25 58,50 2,63 153,86

TOTAIS 2'1,78 7,47 29,25 58,50 153.86

TOTAL 200 D|ASI 30.77í,OO

)



INTINERARIO: DE: FMENDA PE DE SERRA/MANGUEIM
PARA: SEDE DO MUNICíPIO

SEDE
o

MANGUEIRA

Distância Total: 29,25 km
Payimentado:21,78 km
Não Pavimentado: 7,47 km

WE - ENGENHARIA & AGRIMENSURA S/C LTDA
Rua Humberto dê Campos, 801 - Cenfo - Guanam[i - Ba

à:IE-iãlr' ê-ínait ureêírgenhaÍh@ffirBil.com - Fofte:(77)31151-19@ Cel:(fl) 99962-158

COOROENADAS UTM

DATUM SIRGAS 20@
MERIDIANO CENTRAL: 45P WGÍ

Título: LEVANTAMENTO GEORREFERENCIADO

Objetivo: MAPEAMENTO DO TRANSPORTE ÊSCOIáR

Requerenle: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

MunícÍpio: PALMAS DE MONTE ALTO - BAHIA

Ktul do lniirrerário. 29,25 km

PE DE SERRA
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s
Í,ETRÀI{.BA

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAçÃO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

CERTIDÃO DE CONDUTOR

No 00000609458

Certlfico pera os devldos flns que:

Informações do Condutor
NomG
ADENIR DE SALES PINTO

Datr dc llacclmcnto
2LlOglL979 B

Scxo
MASCUUNO

Pal
OTAVIO DA SILVA PINTO

Idcntlllcâçto I Ar?,ro êmlssor/ UF
89856872USSP/BA

CPF
282.163.828-04

Irttê
MARIA LUCIA LOPES DE SÂLES

Naclonalldade
BRASILEIRO

PALMAS DE MONTE ALTO
Endsrêgo
FAZENDA DE SERRA, 535

CENTRO
MunlcÍplo
PALMAS DE MONTE ALTO

Informações da CNH

Autorizado a

l-neglstro N"
L0363059!íq0_
i Categorla,AD
i-f9l'lrtrElqnd--L63tL77379

VEICULO MOTORIZADO DÊ 2 OU 3 RODAS, COM OU SEM CARRO LATEML; E VEICUL
o MoToRIZADO UTIUZADO NO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, CUJA LOTACAO EXCE

ÊXCLUIDO O
Observaçücs:
APTO PÀRA TMNSPORTE REMUNERADO

Sem observacoes de processos, impedimentos ou suspensao do dlreito dê diriglr.

AtÉ a precente data ó o que consta no sêu reglstro neste DeparEmento,
GUANAMBI, 29 de ABRIL de 2019.

ffi
SecÍatarla da



(t
DETRATT

EAHIA

Governc dc Estado da Bâhiâ . Secretana cã AdministrâÉr
Departamento Estadual de Trânsito da tsa. a . Diretona :e ,..e,::;los

certificado de verificação de caraeterísticas
N. o : 0001B48AZ-BT1ZOI}

Q aenovADo
DATA/HoM INSPECÀo
2do3/2019 í526

DATAVALIDADE
2g0,1,m19

ADENIR DE SALES PINTO

ENOEREçO

FAZENOAPE OE SERRÂS'I{ ZONARURAL

CPF/§T'IPJ

82.í6382&O{
Irlt l\tciFrs
PALMÂS 9€ T,IONTE ALTO

ÍEIEFONE/FAX/EMAIL
299S534508/ /

UF

BA

MÂRCA,iroOEtoílrERsAo

I/HYUNDAI H1OO GLS

coR

BRANCA

C(II'BUSíVEL

DIESEL

NPO DE CARROCERIÂ

N/t

t:lPOtE'tlEicL&o
ulcnoôt.lteus
ÊsPÉ*
PASSAGEIRO

Exos ForÊNcrÂ

0ê5

At{o FAB.

2001

câP.cÂRGA ClfT
0,00 0,00

Ar{oMoo
2001

PBT

o,00

CIUNORADÂ

0

MARCâ'/lt OO€Lo,\,ERS^O

AIYUNDAI HlMGLS

BRANCA

cquBUsÍ\EL
DIESET

TIPO OE CARROCERIA

NAO APUCAVEL

IIPOE 1€Í€rÀo

MlcRoôl\irB,JS
EsPÉcIE

PASSAGÊ}RO

EIXos PoTÊNâA
285

A,'IO FAB.

2m1
ANOMOO.

2001

CMT

0,00

CILINDRÂOA

0
CÁP. CARGA

0,00

COiPRIMENTO DÀ CARROÇAf, iA
0,000M

NocHA§st MN)
KMJREl78PrK,|SE347

PTÁCA

LNU5242

ErMrttS.lT:{ ffin&:ã !ffi ffiV É* tuÉ ãüBi9!J17O OÉMÍütrUi: ,ilre*S ffi

RÁzÃo sooÂL

^§APA 
INSTITUTo BAIANo DE PEsoUISAs AuToMoTMAs

. .üEREÇO

RUA vEREADoR uu-rou rexeÊR DoI*,.EUES, 80, sAo sÊBÂsrLAo
MUNtdpto
GUANAI Bt \, i 

,

UF

BA

PORTARIÂDENAIRAN

6n
CEP

4 nÍn{(I)

CNPJ

ra.qgs.564/007-Zr

STAÍUS

ntivaiCreaerrllda

TELEFO'{E

c/3Fes$g1

{tri
lnspetor:DtEGO t{tNtCtUS OLt-VetnR SrlVn-- CnEnffi

t
\r

-ü
Rêsponsáve{ yécmíDteeoVuctus o1_1161pa gtLVA - cRÉA.

eÊaít

ucc N. ã,6

"Lti
É mÍb'da a rp&gro dG& *írifuado tu-â do rndêrsço dê cÍÉdsrúiü,,.,to dã rrL

l\-l-
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Serviços Online - Detran-Ba

..

http ://www.servicos.detran.ba.gov.br/pages/consultaveiculo/cons...

EntlalwII

Licenciado: 20í9

IPVA: 2019

C Situação do veícuto

Proprietário: ADENTR DE SALES ptNTo

Aquisição: 14-3-2017

Veja aqui as informações cadastrais e débitos de ipva, licenciamento, infrações.

Informações Gerais

Placa:

Tipo:

Categoria:

Cor:

LNU5242

MICROONIBUS

ALUGUEL

BRANCA

RENAVAM:

Procedência:

Espécle:

Combustível:

775618748

ESTRANGEIRO

PASSAGEIRO

DIESEL

Chassi:

Marca/Modelo:

Ano Modelo:

Ano Fabricação:

KMJRD3TBPí K499347

I/HYUNDAI HlOO GLS

2001

2001

Restrições

Restrição:

Restrição Financeira: Náo

Restrição Administrativa: Não

Restrição Iurídica: ttão

Comunicado dê Vênda: Náo

Informações sobre Débitos

Descrição

Licenciamento Atual

Cotal
29t03t2019

Cota2

30t04t20't9

Cota3

3í/05/20í9

Valor R$

31t05t2019

0,00

Licenc. Exercícios Anteriores

Seguro Obrigatório

Seguro Exercícios Anteriores

IPVA Atual 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

IPVA Exercícios Anteriores

Valor Total de Multas à Pagar

Valor total dos débitos

Atenção! Existem multas cadastradas para este veículo!

I of 1 30/0412019 08:54

Exibir Multas



ffiAsDEmoilTEALTo
SEGREÍA$A oeAD5§rRAçfo E FillârÜç s

Evfr.odeTrírür
Pnçe dr Eandekr' If Zlll C"tCt' pe'r.IeS DE rciÍÍE ÂLTO - BA CEP {õ"0{00

ALVARÁ DE FU NCIONAiíENTO

N" ALVARA: í36/2019

ffiENtR DE sALEs PINTo 282'16382804

r.rOlle COMERCIAL / FANTASIA: ADENIR TRANSPORTES

NATUREZA: Peesoa Jurídlca

C.N.P.J / C.P.F

32.620.88010001€5

NUA I AVN / TRV: FAZ PÉ DE SERRÀ S'iI

COlrtPrcUeNTO: ZONA RURAL

cronóer pru-nAs DE IoNTE ALTO 'BA

Transporte Escdar MuniciPal

Transporte Escdar

BAIRRO: I{ESTE UUNIGIPIO

CEP:4G460{lO0

ESTADUAL

leoooaotoo

lns.za+oo

DATA ABERTURA : 1ÜO212O19

ffiasábadode0600 às2200

Decraro sob as penas da rei serem autênticos os documentos apresentados e verdadeiras as informa@es prestadas'

salientando também quê: estou autorizado úro piãpri"tario,ao.usã oó imovet, bem como quê a(s) atividade(s) a

se(em) exercida(s) ná-roãi*o sao incompa'ii;ãJ;;r" ,= r"gidr"#. 
"ãL-"?=uá",i3.ooituras 

e de ambientais'

Dedaro, ainda, estou cienre dggug "* r*;'J;Jã'il, ptnà t ááãúúr'üvamente pela veracidade das

irf"*ãç0"" prestadas a este Município'

Vm-tOlOe: f,

DMsÃoDErRlB@
AVEIO

o PREsEITE *ro*a o*'=t-ó=* *** * ffi
ãEFr/tuN DE PALMAs DE MoNTE ALTo

rNscRlçÃo:t030709
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fr/rrr,;^ d* 5o'lrr, W

08.985.687-22 Le-12-2014

ADENTR DE SALES PII{TO

OTAVIO DA SILVA PINTO

umu lúcrÁ'LopEs DE sALEs

PALMAS DE I{ONTE ALTO BA

C.MS. CM PALMAS DE I,IONTE ALTO BA DS
SEDE LV 025 FL 119 RT OO4L27

Xq-? oe (p/eq4.r< 
Á^2.



A 3L Treinamentos e transportes certifica que ADENIIRDEsatEs p,NTo

CERTXFNCADO

orneçÃo DEFENSIvA

24 da tarço de 20í8

Ministrado de acordo com a rcsolução CONTRAN í68 ANEXO ll , ARTIGO 1.2.2.

PALÍttA§ DE tOItTEALTO-BA 5 de abril,20í8

CPF 282.í6s.828.04

Concluiu o curso de

Realizado no período de
com rendimento satisfatório .

com duração de 08 Horas

tf,é*, ,rL seúr É*á, 
AÉ'Ú'RÉ§,IIf5PITI'OPlres Soarcs

Concelto de dlreçâo deÍenslva;
Ar prlnclpalr causa: doc acldenteo.
Comportamonto teguro e de rlcco.
Dlctâncla de cegunga X Espaço de ftenagem.
Ghecagem openclonal lnlclal do veículo.
Provlslbllldade de rlrco/ Reação.
Reação anteclpada a possÍvel erroc do outro motorlste,

GRÀDE DOCURSO

Procedlmcntoa de regurança na salda e chegada.
Uro do álcool medlcamentoc e drogas X Acldentec.
§lnallzaçlo, CTB- Códlgo de Tránrlto Braallelro.
Condlgõeo adveruar do ternpo, vla, veÍculo, trâmlto.
Condlçõe advermr de llumlneção, condutor, cerga, posagelro.
0

*íllraolts 4ir23Á Dalbr:ertr 031
irre rererl0cer. eutênüddlde dcets cerdflcedo envle o númerp e dl3tto aclma para o c+nall : trelnamcntos3l.@hotrnall.com

I

«INCLU'NTE



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINrsrERro DA rusrrÇA E sEGURANçe rúeuca

porÍcm FEDERAL

CERTIDÃO OT ANTECEDENTE§ CRIMINAIS
N" 26101882019

A Policia Federal CERTIFICA, após pes_quisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, eu€ até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de ADENIR DE SÀLES PINTO, nacionalidade
BRASILEIRA, filho(a) de OTAVIO DA SILVA PINTO e MARIA LUCIA LOPES DE SALES,
nascido(a) aos 2110911979, natural de PALMAS DE MONTE ALTO/BA, documento de
identificação 898569722 SSP/BA, CPF 282.163.828-04.

Observações:

l) *Certidão expedida oos termos do Art. 20, Paragrafo Único do Código de Processo Penal. 'Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à
instauração de inquérito contra os requerentes";
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Intemet em confomridade com a Instrução Norrnativa n" 005/2008-
DG/PF;

4) A autenticidade desa certidão ser sonfirmada na pâg;na da PolÍcia Federal; no endereço

Brasília-DF, 09:21 de 26/M/2019

(http://www.pf. gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.
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PALMAS DE MONTE ALTO . BAHIA @
CONTMTOS

MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LTCTTAÇÓES E CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 01 4'20í9PMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/20ígPP

ANEXO I . RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

GoNTRATO N.o 708/20í9PP
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t.r.l À

T,UNICIPIo DE PALMAS DE TONTE ALTO/BA- CNPJ: 13.892.590'000í.47
Praça da Bandeira, no. 230, Contro, Palmas ds Monte Aho'BA. CEP:46'460{00

Fone: (77) 3662-2 1 1 3 - \Mrvlív. palmasdêmontoalto'ba. gov. br
cpl@palmasdomontoalto.ba. gov.br

Resumo do
objetivo:

PESSOA FiSICA PARA SERVIçO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAçÃO, COM
rrENs DE SEGURANçA EXTGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO
NACIONAL, DESTTNADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
PÚBLICA DE ENSTNO DESTE MUNTCÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO,

Modalidade: Preqão Presencial

Crédito da
despesa:

UNIDADE
ORçAMENTÁRIA

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LMER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2,235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098 - GESTÃO DO ENSINO BASICO

2.096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%
2,097 - GESTÃO DO PNATE

2.250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa

Jurídica

FONTES 01-19-'t5-04

Empenho da
desoesa: GLOBAL

Valor total do
contrato: 30,770.00 (trinta mil, setecentos e setenta reais)

Vigência do
contrato: 31 de Dezembro de 2019

Data do contrato: 03 DE JI.]NHO DE2OI9

Contratante:
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Prefeito

Contratada:
ADENIR DE SALES PINTO 28216382804
ADENIR DE SALES PINTO

Página 7 de7
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MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 014'20í 9PMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/20ígPP

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DO CONTRATO N.O 708/20ígPP

EMPRESA: ADENIR DE SALES PINTO- 2!216382804 pessoa jurídica. de direito privado,inscrita no CNPJ/MF no 32.620.880/000í-95, estabetecida n" Énz. ÉÉ õe sennn, S/N,zoNA RURAL, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHTA, cEp: 46.460.000.

oBJETo: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA E/ou pESSoA FÍstcA pARA sERVtÇo DETMNSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO,"óôN,T ITENS DES_EGURANÇA ExlclDos PELO cóDtco DE TRÂNStro NACIoNAL, DÉslNADo AoTMNSPORTE Dos ALUNOS DA REDE puBLrcA DE ENStNo DESTE rraúl.riõipró ôÉPALMAS DE MONTE ALTO

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE
O IUIUNICíPIO OE PALMAS DE IUONTE ALTO E A
EMPRESA ADENIR DE SALES PINTO 28216382804,
POR ACRÉSCTUO DE DOTAÇÃO CONSTANTE OCj
oRÇAMENTO PARA O EXERCÍC|O DE 2019, NA
FORMA ABAIXO:

í.í. Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das
atividades previstas neste contrato terão as seguintes ctassificações orçamentárias

UNTDADE onçametrÁnra 04. SEcRETARIA DE EDUCAÇÃo, cULTURA, DESpoRTo E
LAZER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÃo Do ENStNo uÉoro

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098 - GESTÃo Do ENStNo aÁsrco

2.096 - GESTÃo Do FUNDEB 40%
2.097 - GESTÃo Do PNATE

2.250 - oesrÃo Do ENSINo FUNDAMENTAL oSE

ELEMENTO DE DESPESA 3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTES 01-19-15-04-22

2.1. Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original. --r

Palmas de

Manoel Rubens

nrtunrcípto DE pALMAS DE MoNTE ALTo/BA - cNpJ: í3.892.s90r000147
Praça da Bandeira, no. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEp: 46.460-000

F one : (7 7 ) 3662-2'1 1 3 - www. pa lma sdemontea lto. ba. gov. br
cpl@palmasdemontealto. ba. gov. br

, Bahia,20 de junho de 2019.
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PALMAS DE MONTE AIT0 . BAHIA

CONTMTOS - APOSTII.A,MENTOS

MUNTCÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" Oí 4/20í 9PMA
PREGÃO PRESENCIAL N" OO7/2O1gPP

PRIMEIRO APOSTTLAMENTO DO CONTRATO N.O 708/201gPP

EMPRESA: ADENIR DE SALES PINTO 28216382804 pessoa jurídica. de direito privado,
inscrita no cNpJ/MF no 32.620.g80/000í-95, estabetecida na ipz. pE DE sERiA, s/N,ZONA RURAL, PALMAS DE MONTE ALTO, BAH|A, CEp:46.460.000.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA-PARA SERVIÇO DETRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CODIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO AOTRANSPoRTE DoS ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENStNo DESiE lr,rÚNióiÉró oe
PALMAS DE MONTE ALTO

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A
EMPRESA ADENIR DE SALES PINTO 28216982804,
POR ACRÉSC|MO DE DOTAÇÃO COXSTANTE DO
oRÇAMENTO PARA O EXERCíC|O DE 2019, NA
FORMA ABAIXO:

í.í. Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das
atividades previstas neste contrato terão as seguintes classificações orçamentárias

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 04. SECRETARIA DE EDUcAÇÃo, CULTURA, DESpoRTo E
LAZER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.í02 - cESTÃo Do ENStNo l',1Éoto

2.235 - GESTÃo DE CRECHES
2.0s8 - cEsrÃo Do ENStNo sÁsrco

2.096 - GESTÃo Do FUNDEB 40%
2.097 - GESTÃo Do PNATE

2.250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE DESPESA 3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTES 01-19-15-04-22
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2.1. Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original.

Palmas de Monte Alto, Bahia, 20 de junho de 2019.

Manoel Rubens Vicente da Cruz
Prefeito

MUN]CíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA - CNPJ: 13.892.590/0001.47
Praça da Bandêira, no. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000

F one: (7 7 ) 3662-21 1 3 - www.palmasdemontealto.ba. gov.br
cpl@palmasdemontealto. ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAI.TIAS DE MONTE ALTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂo, CULTUNN, OESÉONió;ftiãr CNpJ: í3.982.590/000í _41

Ptaça da Bandeira, 30 -centro - parmã" de Monte Arto-BA cEp: 46.460,000Fone: (t7l 3662_2684 _ Emait: smepma@yahoo.com.br l

ADENIR DE SALES PINTO

77 9 99s3-4so 8/ssg6oo77g

ANO 2001/2001 cAPACTpApE pE pASsAGETRo; 16
tocauonoe odúruIÃ FAZENDA pÉ nr çrppa r

ESCOIAS DE:DESTINO c.oLÉGIoMUNIcIP

-

VESPERTINOTURNO

co!Écro MuNtctpA[ EuzA.TEtxEtRA DE MouRA

Ns I ATUNO

i MARIZEL|A Cournrrv rraorrrrnrvÃõ-
itoÃocanrol@
I rúenre elrza cosre sõÀJjLVA-

rauÃru rraanqurs oEõlrvnr na.-.-
uenLrR nrserno srLtÀ.---..--------
cerurLR nrgerno srúA 

---------
ELISMONE OLIVEI
xÉsSte cosra rtuza.---.-------.--..--..----
noNaloo rtúze alrraErDA---------
EpuARpo Frúze arrraEroa 

.--------

7'
TURNO TOCATIDADE

VESPERTINO
2 PÉ DE SERRA

3
VESPERTINO pÉ oe senna

4
VESPERTINO pÉ oe senne

5
VESPERTINO crpó

6
VESPERTINO pÉ or srnna

7
VESPERTINO PE DE SERRA
VESPERTINO

8 PÉ DE SERRA

9
VESPERTINO

-

PE DE SERRA

10
VESPERTINO pÉ oe sennn

PE DE SERRA._-_
PE DE SERRA---
PE DE SERRA

PE DE SERRA--
PE DE SERRA
--PE DE SERRA

11 ffiffi
t2 VESPERTINO

13
VESPERTINO

74
VESPERTINO

15
VESPERTINO

urruruvs ltuZA PINTO
VESPERTINO

cor-Écto EsTADUAI aruÍsro TEtxEtRA

tucAs pA srlveãrrrro
oanlrroe rruzÀnlüaoÀ
DIANA CARLA FIUzA ALMEIDÃ

Torel oe alu,rv qsVesFenir r,rõ

Secretário Mun. de Educação,
Cultura, Despoío e Lazer

Decreto No 02 de 0110112017

NOME DO
MOTORISTA pRopRtrrÁRto

ADENIR DE SALES PINTO
APEI.IDO

APELIDO
CONTATO DEDEZIM

CONTATO
CPF .

282.763.828-04 t t 9 9953-4508/99960077q
CPF 282.163.828-oq -------lESCOLARIDADE
DADOS OO COrurnaroCNH Ne 708/2019PPu50.zu5u1400
CNPJ

CATEGORTA/Crln 32.620.88o/ooo1-qq

PrAcA oo vrícur.o - I Nl I §7a?
INSC.MUN.: 1030709

TtPo DE vrÍculo - t/syurvoÀrH rooe t-s
x

,4.

VESPERTINO


